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TEXTO *

As unidades de gest&o de pessoas dos 6rgéos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administracdo Federal — Sipec

Informamos aos 6rgéos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Federal — SIPEC alcangados pela matéria que
foi definida nova sistematica de absorgao da rubrica referente a Unidade de Referéncia de Pregos de 1989 — URP (26,05%), conforme solucéao
consensual construida no &mbito do Tribunal de Contas da Unido — TCU.

A nova metodologia estabelece a absor¢do da URP de 1989 com base em 60% dos acréscimos remuneratdrios permanentes devidos a partir
de abril de 2026, em substituicdo a légica anteriormente adotada de absorgdo integral dos aumentos remuneratérios incidentes sobre a rubrica. A
alteracdo busca conferir tratamento mais uniforme, previsivel e operacionalmente seguro a implementagdo da absorgdo, preservando maior
equilibrio na transicéo e reduzindo riscos de inconsisténcias na folha de pagamento.

Esclarece-se que a nova sistematica ndo alcanga indistintamente todos os casos em que houve pagamento da URP. Sua aplicagao
restringe-se aos 6rgaos e entidades que possuam beneficiarios em uma das seguintes situacoes:
- ainda ndo tenham iniciado, no Médulo AJ, a sinalizagdo da absorgdo da rubrica; ou
- ja tenham iniciado a absor¢éo, mas ainda mantenham valores residuais pendentes de absorcéo.




N&o deverao sofrer qualquer impacto decorrente da implementagao desta nova sistematica:
- 0s beneficiarios que ja tiveram a rubrica integralmente absorvida; e
- 0s beneficiarios que possuam deciséo judicial vigente que assegure expressamente a ndo absorgdo da URP.
Para fins de operacionalizagdo no Médulo de Ac¢des Judiciais (AJ/SIGEPE), os 6rgéos impactados deverdo adotar as seguintes providéncias:
- na aba "Partes", sinalizar obrigatoriamente a op¢éo "SIM" no campo "Sujeito a Absor¢éo", para cada beneficiario constante da agao
judicial cadastrada;
- registrar, no campo "Més/ano referéncia para absor¢éo", o periodo 04/2026, impreterivelmente.
Ressalta-se que o correto preenchimento dessas informag6es no AJ/SIGEPE constitui condi¢cdo necesséria para a consisténcia dos registros
e para a adequada aplicacdo da sistematica de absorgcdo no processamento da folha. Recomenda-se, portanto, especial atencdo a conferéncia
prévia dos beneficiarios abrangidos, dos dados da acéo judicial cadastrada e dos parametros inseridos no médulo.

Destaca-se, ainda, a importancia do cumprimento tempestivo dessas providéncias, tendo em vista a necessidade de incidéncia da nova
sistematica ja na folha de abril de 2026. O nao atendimento do prazo ou o preenchimento incorreto dos parametros podera comprometer a correta
implementacdo da absorgao.

Eventuais duvidas operacionais deverdo ser encaminhadas ao 6rgdo central do SIPEC pelos canais institucionais proprios.

Atenciosamente,
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